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PROJETO DE LEI Nº           DE 2022 
(Do Sr. Deputado Pompeo de Mattos) 

 

 

Dispõe sobre o fornecimento de 

alimentação escolar aos 

professores e demais 

profissionais da educação, em 

efetivo exercício nas escolas 

públicas estaduais e municipais. 

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica assegurado aos professores e profissionais da 

educação, em efetivo exercício nas escolas públicas estaduais e municipais, o 

direito à alimentação oferecida aos alunos, durante o período letivo, no âmbito 

dos programas de alimentação escolar, observado o disposto no art. 2º. 

 

Art. 2º O consumo dos alimentos oferecidos pela unidade 

escolar: 

I -respeitará a absoluta prioridade de alimentação dos 

estudantes; 

II -não implicará qualquer acréscimo para os professores e 

demais servidores das escolas, nem decréscimo de quaisquer direitos 

remuneratórios ou indenizatórios, especialmente quanto ao seu direito ao vale 

alimentação ou equivalente, na forma da Lei. 

 

Art. 3º O alimento será consumido no mesmo local e junto aos 

alunos, sem distinção de cardápio, de forma a contemplar espaço de prática 

educativa e garantir o processo de integração da comunidade escolar. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
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JUSTIFICATIVA 

 

A Constituição Federal de 1988 dispõe em seu art. 208, a 

obrigatoriedade da garantia, pelo Estado, da oferta de programa suplementar 

de alimentação aos educandos do ensino fundamental. Em meados de 2008, a 

Medida Provisória nº 455, convertida na Lei nº 11.947/2009, ampliou este 

direito constitucional, assegurando o atendimento de todos os estudantes da 

rede pública de educação básica pelo Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE). 

Na referida lei, a alimentação escolar é definida como “todo 

alimento oferecido no ambiente escolar, independentemente de sua origem, 

durante o período letivo” (art. 1º). Com uma compreensão bastante ampla, o 

conceito deixa claro que o PNAE tem por objeto o atendimento alimentar do 

aluno, mas observa-se que o texto da lei não veda, absolutamente, a 

possibilidade de que outros membros da comunidade escolar venham também 

a compartilhar o excedente da merenda escolar, juntamente com os alunos. 

Na mesma toada, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE), em parecer técnico considerou o consumo da alimentação 

oferecida no âmbito dos programas de alimentação escolar, por parte dos 

professores e demais servidores, em efetivo exercício na rede pública de 

ensino, como prática educativa e de integração comunitária. Reconhece-se, 

portanto, que o professor e os demais profissionais envolvidos no espeço 

escolar são fundamentais no momento da alimentação dos alunos, tanto para 

integração como para a aquisição de conhecimento. Em consequência, devem 

ser incluídos nas refeições ter acesso à comida oferecida aos estudantes, que 

continua sendo o público prioritário, na forma da lei. 

Impende dizer que são grandes as dificuldades pela qual passam 

os profissionais da educação no Brasil. As duras condições de trabalho e a 

remuneração insuficiente com frequência impedem que professores e 

funcionários das escolas brasileiras possam se deslocar para fazer suas 
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refeições em casa ou em estabelecimentos comerciais. Não raro esses 

profissionais comem o que trazem de casa ou fazem apenas um lanche nas 

escolas em que trabalham. Imagine-se o que enfrentam trabalhando em turnos 

de sete horas diárias. 

Importante dizer que a presente proposição não acarretará perda 

de direitos dos trabalhadores da educação, como vale alimentação ou 

equivalentes, e configurará como um direito assegurado a estes profissionais, e 

não como uma nova atribuição obrigatória. 

A proposta ora apresentada é fruto de diálogo com a nobre amiga 

Diretora da Escola Estadual de Ensino Médio Ernesto Alves de Oliveira, 

Janaína Venzon, que foi Coordenadora Regional de Educação da 6ª CRE/RS 

Adjunta, onde coordenou 106 escolas estaduais, englobando 18 munícipios na 

Região do Vale do Rio Pardo, além da Professora Astrid Schuster, ambas do 

município de Santa Cruz Sul, que de forma inteligente lançaram mão desta 

ideia que reforça o regramento constitucional e regulamenta de forma clara o 

fornecimento da alimentação escolar aos professores e demais profissionais da 

educação, em efetivo exercício nas escolas públicas estaduais e municipais. 

Pelas razões aduzidas, solicitamos dos nobres pares a aprovação 

desta proposição. 

Sala das Sessões,      de fevereiro de 2022. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
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VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 

11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 

20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 

agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de 

julho de 1994; e dá outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação escolar todo alimento 

oferecido no ambiente escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo.  

 

Art. 2º São diretrizes da alimentação escolar:  

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de 

alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares 

saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria 

do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, 

inclusive dos que necessitam de atenção específica;  

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e 

aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição 

e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e 

nutricional;  

III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de 

educação básica;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das 

ações realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta 

da alimentação escolar saudável e adequada;  

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de 

gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela 

agricultura familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades 

tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos;  

VI - o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar e 

nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas 

entre idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles 

que se encontram em vulnerabilidade social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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